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PROJETO DE LEI Nº 26/2024 

Altera e revoga dispositivo da Lei nº 8.150, de 
13 de março de 2024, que autoriza o Poder 
Executivo a contratar operação de crédito com 
a Caixa Econômica Federal, e dá outras 

providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - O caput do artigo 4º da Lei nº 8.150, de 13 de março 

de 2024, que autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com 
a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 4º - A operação de crédito será contratada com a 
garantia da União, ficando o Poder Executivo autorizado a 
vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de 
crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo "pro solvendo”, as receitas discriminadas 

no 8 4º do artigo 167 da Constituição Federal, no que couber, 
bem como outras garantias admitidas em direito.” (NR) 

Art. 2º - Ficam revogados os 88 1º, 2º e 3º do artigo 4º da Lei 
nº 8.150, de 13 de março de 2024. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 13 de junho de 2024, 
194º de elevação à categoria de freguesia. 
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MENSAGEM LEGISLATIVA/PL Nº 26/2024 

Indaiatuba, 13 de junho de 2024 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência a essa Egrégia 

Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 26/2024, que altera o 8 1º do artigo 4º da Lei 
nº 8.150, de 13 de março de 2024, que autoriza o Poder Executivo a contratar 
operações de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências. 

A propositura em pauta, em atendimento à solicitação do Serviço Autônomo de Água 
e Esgotos - SAAE, através do PA/SAAE 25848/23, propõe a alteração do caput artigo 

4º do referido diploma legal, e revogação do seus parágrafos, nos termos do Ofício 
SEI nº 32956/2024/MF, da Secretaria do Tesouro Nacional, que aponta a 
necessidade de retificação da lei autorizativa, conforme modelo por ela aprovado, 

consoante posição da PGFN quanto à vinculação de receitas como contragarantia à 
garantia da União. 

Para fins do disposto no art. 127, | do Regimento Interno dessa Câmara Municipal, 
informo que a norma aludida no projeto se encontra disponível no link: 

https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/pysc/download norma pysc?cod norma=7680&te 

xto original=1 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a a necessária apreciação 
desse Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos termos 
do 8 2º do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica do 
Município de Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

(RiLsoiraL caes GEAR 
PREFEITO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DAIATUBA/SP
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